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CIRCULAÇÃO IRRESTRITA - SEXTA-FEIRA, 2 DE SETEMBRO DE 2022

O Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Espírito Santo - Dimpes, instituído pela Portaria nº 8560 de 09 de agosto de 2019, com
fundamento no inciso LXVII do art. 10 da Lei Complementar Estadual nº 95, de 28 de janeiro de 1997, é veiculado, sem custos, no sítio do Ministério Público
do Estado do Espírito Santo (www.mpes.mp.br) na rede mundial de computadores (Internet). O Dimpes é o instrumento oficial de publicação, divulgação e
comunicação dos atos processuais, procedimentais e administrativos do MPES e substitui a versão impressa das publicações oficiais. Sua publicação
atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil),
instituída pela MP-2.200-2/2001.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA - PGJ

EDIT AL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENT OS Nº 04, de 1º de setembro de 2022.
 
Edital de Ciência de Eliminação de Documentos do Ministério Público do Estado do Espírito Santo - MPES.
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, especialmente as previstas no art. 10 da Lei
Complementar Estadual nº 95, de 28 de janeiro de 1997, e em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de
Documentos do MPES, aprovada pela Resolução nº 010, de 17 de outubro de 2011, do Colégio de Procuradores de Justiça e pela
Resolução nº 225 de 22 de março de 2021,
 
T OR NA PÚBLICO , a quem possa interessar, que a partir do 30º (trigésimo) dia subsequente à data de publicação deste Edital no
Diário O ficial Eletrônico do MPES - Dimpes, se não houver oposição, a Procuradoria-Geral de Justiça procederá à eliminação de
documentos administrativos com temporalidade cumprida, constantes na Listagem de Eliminação de Documentos nº
08/2022 (Sei! 19.11.2051.0021383/2022-68), aprovada pela Comissão de Avaliação de Documental e Memória - CODM, instituída
pela Portaria nº 4.814, de 24 de abril de 2018.
 
As referidas listagens estarão disponíveis para consulta no site da instituição, www.mpes.mp.br, no
l i n k https://mpes.legislacaocompilada.com.br/legislacao/, bem como na I ntranet, no endereço eletrônico na
página intranet.mpes.mp.br/codm/.
 
Dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação deste Edital, as(os) interessadas(os) que tiverem alguma
oposição deverão apresentá-la por escrito, devidamente fundamentada, ou ainda solicitar a guarda de seus próprios documentos, por
meio de requerimento, no prazo citado, ou ainda requerer, às suas expensas, o desentranhamento de documentos ou cópia das peças
do processo, mediante petição, desde que tenha respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, devendo ser
dirigido à Comissão de Avaliação de Documentos e Memória, que proferirá parecer e submeterá os autos à apreciação
da Procuradora-Geral de Justiça.
 
Os documentos solicitados ficarão à disposição para retirada a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia e, caso não sejam retirados em
até 10 (dez) dias úteis, serão imediatamente eliminados conforme o presente Edital.
 
Vitória, 1º de setembro de 2022.
LUCIANA GOMES FER R EIR A DE ANDR ADE
PR OCUR ADOR A-GER AL DE JUST IÇA

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO  
Processo MP nº 19.11.0042.0018822/2022-22 
ID CidadES N° 2022.500M1300001.10.0003
 
Embasada no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, que instrui o processo de nº 19.11.0042.0018822/2022-22, R AT IFIC O nos
termos do artigo 26 do mesmo estatuto legal, todos os atos referente a inexigibilidade do procedimento licitatório, com vistas à
contratação da empresa Editora Revista dos Tribunais LTDA, para disponibilização de 25 (vinte e cinco) acessos simultâneos à
plataforma eletrônica Revista dos Tribunais Online e 50 (cinquenta) acessos simultâneos à Biblioteca Digital ProView, no valor total
d e R $ 65.569,00 (sessenta e cinco mil quinhentos e sessenta e nove reais), cujo prazo de vigência  será de 12 (doze) meses, a
contar do primeiro dia útil subsequente à publicação de seu extrato no Dimpes.
 
Vitória, 1º de setembro de 2022.  
LUCIANA GOMES FER R EIR A DE ANDR ADE  
PR OCUR ADOR A-GER AL DE JUST IÇA

POR T AR IA PGJ Nº 961, de 25 de agosto de 2022.
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA do Ministério Público, no uso de suas atribuições, e de acordo com o despacho emitido no
Procedimento MP/Nº 19.11.0016.0016638/2022-16 e artigo 168 da Lei Complementar Estadual nº 46, de 31 de janeiro de 1994,
defere a averbação de tempo de serviço pleiteada por KERLEY  MERLO SIBIEN na forma do anexo abaixo:
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